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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA - NR 269/2025
Autoria: EXECUTIVO
SANTA HELENA DE GOIAS, GO, 23 de Outubro de 2025

Desafeta  área  institucional  do  Loteamento  Municipal
Aeroporto e autoriza sua doação aos atuais possuidores, e
dá outras providências.

A Câmara Municipal de Santa Helena de Goiás aprovou e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º Fica  desafetada  a  natureza  pública  institucional  da  área  localizada  no  Loteamento
Municipal Aeroporto, registrada sob a Matrícula nº 24.987, do Cartório de Registro de Imóveis e
Tabelionato 1º de Notas desta Comarca, correspondente às Áreas Institucionais 01, 02 e 03,
conforme memorial descritivo e planta aprovados pelo Decreto Municipal nº 206, de 03 de julho
de 2023.

Art.  2º A  área desafetada fica  incorporada  ao patrimônio  disponível  do Município  de Santa
Helena de Goiás, podendo ser objeto de doação com encargos, nos termos do art. 76 da Lei
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e do art. 100, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a doar os imóveis a seguir descritos, localizados no
antigo Aeroporto Municipal Deputado José de Assis, atual Jardim das Acácias, aos respectivos
possuidores  e  ocupantes,  visando  corrigir  distorções  históricas  e  promover  a  regularização
fundiária de interesse social e econômico:

I  – Indira Belo Barbosa, área de 958,60 m², situada na Alameda Zeca Valeriano, Quadra 02,
Área 01, conforme memorial descritivo e ART do Eng. Urbano de Siqueira (CREA 25.859/D-MG);
II – Aderbal Antônio de Melo, área de 1.051,75 m², situada na Alameda Zeca Valeriano, Quadra
03,  Área  Institucional  03,  conforme memorial  descritivo  e  ART do Eng.  Urbano  de Siqueira
(CREA 25.859/D-MG);
III – Wender Sandro Lopes Vieira,  área de 735,56 m², situada na Rua A1, esquina com Av.
Professor Cesinha, Quadra 02, Área Institucional 02, conforme memorial descritivo e TRT do
Técnico Agrícola Valterci Ramos (CFTA 43765530182/GO).

Art. 4º As doações serão formalizadas por escritura pública de doação com encargos, prevendo
obrigatoriamente que os donatários:

I – utilizem os imóveis exclusivamente para fins comerciais ou institucionais compatíveis com a
zona em que estão inseridos;
II  –  mantenham  as  edificações  existentes  ou  realizem  benfeitorias  conforme  as  normas
urbanísticas municipais;
III – não destinem os imóveis a usos irregulares ou contrários ao interesse público municipal.

https://shego.legosistemas.com.br/autenticidade/?h=FFR6EGCV-WPNFHVHJ
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Art. 5º A doação de que trata esta Lei tem por finalidade regularizar a posse consolidada há
mais de três décadas, reconhecida pelo Poder Público municipal, e assegurar segurança jurídica
aos  ocupantes,  permitindo-lhes  o  pleno  desenvolvimento  de  suas  atividades  econômicas  e
comerciais.

Art.  6º As  despesas  decorrentes  da  execução  desta  Lei  correrão  por  conta  das  dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art.  7º Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE SANTA HELENA DE GOIÁS, 23 DE OUTUBRO DE 2025.

IRIS MARTINS PARREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

https://shego.legosistemas.com.br/autenticidade/?h=FFR6EGCV-WPNFHVHJ
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JUSTIFICATIVA

       O  presente  Projeto  de  Lei  tem  por  finalidade  desafetar  áreas  institucionais
pertencentes  ao  Município  de  Santa  Helena  de  Goiás,  localizadas  no  Loteamento
Municipal Aeroporto, registrado sob a Matrícula nº 24.987 do Cartório de Registro de
Imóveis e Tabelionato 1º de Notas desta Comarca, e autorizar sua posterior doação aos
atuais ocupantes e requerentes.
       As referidas áreas, situadas no antigo Aeroporto Municipal Deputado José de Assis,
foram  ocupadas  há  décadas  por  cidadãos  que  edificaram  imóveis  comerciais  e
hangares, os quais se encontram consolidados e em plena atividade econômica. São
elas:

Indira Belo Barbosa, ocupante de área de 958,60 m², com edificação em alvenaria e
hangar em estrutura metálica;
Aderbal Antônio de Melo, ocupante de área de 1.051,75 m², igualmente edificada com
escritório e hangar;
Wender Sandro Lopes Vieira, ocupante de área de 735,56 m², com edificação e uso
comercial no mesmo loteamento.

       Ocorre que, com a implantação do Loteamento Aeroporto, por meio do Decreto
Municipal nº 206, de 03 de julho de 2023, algumas glebas anteriormente classificadas
como institucionais ficaram sobrepostas a construções privadas existentes há mais de
trinta  anos.  Tal  situação gerou um descompasso jurídico  e  registral,  demandando a
atuação do Município para sanar as inconsistências dominiais e assegurar a segurança
jurídica aos ocupantes de boa-fé.
       A medida proposta visa corrigir  erro histórico, regularizar o domínio das áreas
edificadas e promover justiça social  e econômica, possibilitando que os beneficiários
desenvolvam, com plena legalidade, suas atividades profissionais e comerciais, gerando
empregos, tributos e desenvolvimento urbano ordenado.
       A iniciativa ampara-se no art. 76 da Lei Federal nº 14.133/2021 (que autoriza a
doação  de  bens  públicos  com encargos),  no  art.  17,  inciso  I,  alínea  “b”,  da  Lei  nº
8.666/1993 (ainda aplicável subsidiariamente), e no art. 100, inciso II, da Lei Orgânica
Municipal.
       Portanto, trata-se de ato de regularização fundiária e de interesse público, sem ônus
ao erário municipal, representando um passo importante na consolidação do processo
de urbanização da região e na valorização do patrimônio dos cidadãos santelenenses.
       Diante  do  exposto,  solicita-se  a  aprovação  do  presente  Projeto  de  Lei,  por
representar medida de interesse público relevante, voltada à correção de distorções,
fortalecimento da ordem urbanística e promoção da justiça social.

GABINETE DO PREFEITO DE SANTA HELENA DE GOIÁS, 23 DE OUTUBRO DE 2025.

IRIS MARTINS PARREIRA
 PREFEITO MUNICIPAL

https://shego.legosistemas.com.br/autenticidade/?h=FFR6EGCV-WPNFHVHJ

